
Ilustríssima Senhora Presidente da CPI dos Valets, Vereadora Soninha Francine

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Senhoria através do ofício nº 002/2018, informo que, após pesquisas realizadas nas 1ª e 2ª delegacias especializadas desta
Divisão de Investigações sobre Infrações Contra o Consumidor - DIICC, verificamos que não há ocorrências registradas, nem procedimentos de polícia judiciária instaurados
nos anos 2017 e 2018 em face de empresas de Valet Service no âmbito da capital paulista.

Atenciosamente

Edison Remigio de Santi
Delegado Divisionário de Polícia
DIICC / DPPC 

Of. 002/2018
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CPI Valets; Mauricio Guimarães Soares <mauriciosoares@sp.gov.br> 
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